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LEI MUNICIPAL Nº 1619/2011.

Altera os artigos 1º e 3º da Lei Municipal nº 846, de 29 de junho de 1990.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado a art. 1º da Lei Municipal nº 846/1990 que “Concede recesso ao prefeito e dá outras providências”, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - O Prefeito Municipal poderá, a partir do primeiro ano em seu mandato, sem prejuízo de seus vencimentos regulares, gozar, anualmente, de recesso de 30 (trinta) dias consecutivos.

Art. 2º - Fica alterado a art. 3º do mesmo diploma legal acima mencionado, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º - Assume o cargo automaticamente o vice-prefeito, o qual receberá importância devida pela função de prefeito municipal.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua  publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte-MG, 04 de julho de 2011.

Geraldo Gomes de Souza                                                    Darllan Deyves Pereira Lage

Prefeito Municipal                                               Secretário Municipal de Administração
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